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Territórios Quilombolas
oficialmente delimitados

2022

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 2022, com informações do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e dos  órgãos estaduais e municipais com 
competências relacionadas à identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação de Territórios Quilombolas, nos termos do Decreto n. 4.887, de 2003.

 Territórios Quilombolas
oficialmente delimitados

Status fundiário
!( Titulado

!( Decreto

!( Portaria

!( RTID

!( Estudo Técnico

!( Delimitado

Quantidade
147

82

72

137

40

16

Amazônia Legal (2022)
120 0 120 240 360 Km

ESCALA 1:13.000.000
PROJEÇÃO POLICÔNICA


